CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento particular, CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PROFISSIONAIS, que entre si fazem THIAGO DE ARAÚJO BARBOSA (BANDA ATÔMICA), residente à rua Doresópolis, 372/302 bairro Fernão Dias, Belo Horizonte – MG -  CPF Nº. 034.009.846-55 e RG Nº. M4.035.442, doravante designado CONTRATADO e de outro lado designado como CONTRATANTE  a pessoa qualificada no item 1 a seguir.

1. QUALIFICAÇÃO DO CONTRATANTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO

1.1. É objeto deste CONTRATO, como responsabilidade exclusiva do CONTRATADO na condição de agente credenciado da Banda ATÔMICA, a(s) apresentação(ões) na(s) seguinte(s) cidade(s), local(is) e data(s):

	LOCAL
	CIDADE
	HORÁRIO
	DIA
	DURAÇÃO

	
	BELO HORIZONTE  MG
	
	
	240 MIN. DE BANDA E 180 MIN. DE   SOM MECÂNICO


CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRODUÇÃO

2.1 A obrigação e responsabilidade quanto à produção do(s) show(s) contratado(s) compete ao CONTRATANTE, no tocante a liberação do(s) espetáculo(s) em seu próprio nome, junto ao ECAD, Censura Federal, Justiça da Infância e da Juventude, entidades responsável(is) pelo(s) local(is) do(s) espetáculo(s), e demais autoridades com estrito cumprimento de todas as formalidades legais e administrativas que se fizerem necessárias para a realização do evento.

2.2 A SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO PARA PALCO, DJ VIRTUAL E  TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO E BANDA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO. 
2.3 O TABLADO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE E DEVERÁ SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATADO.

2.5 Deverá o CONTRATANTE garantir a existência de instalações elétricas compatíveis com equipamentos instalados, de modo a permitir o fornecimento de energia durante a apresentação ressalvadas as interrupções por motivos externos, sendo obrigado a reparar os danos causados por imperícia de pessoas estranhas do CONTRATADO na realização e manuseio de tais instalações.

2.6 Cabe ao CONTRATANTE a segurança pública e particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe e do público em geral, estendendo-se aos equipamentos e instrumentos ora utilizados na realização do evento contratado. A segurança mencionada, abrange o momento da chegada da Banda ATÔMICA e toda a sua equipe no local onde realizar-se-á o evento, durante todo o horário de permanência do espetáculo(s) e no período que permanecerem à disposição do CONTRATANTE durante a realização do(s) espetáculo(s).

2.7 O evento poderá ser interrompido a qualquer momento, caso seja constatado imperícia profissional dos seguranças e/ou comportamento inadequado por parte do público presente com relação a Banda ATÔMICA, não sendo cabível nenhuma penalidade sobre o CONTRATADO de multa contratual considerando assim, de fato, o evento realizado.
2.8 O camarim deverá ser abastecido com 04 caixas de água mineral em garrafas plásticas, 04 caixas de refrigerante em lata, salgados variados e/ou tábua de frios, ou servido pelo buffet do evento. No caso do Buffet ser responsável pelo camarim da banda o mesmo deverá ser informado que a banda terá necessidades especiais com relação aos horários das refeições e quantidade das mesmas, sendo o produtor da Banda Atômica responsável por toda esta programação, que deverá ser seguida detalhadamente, tendo ele o total poder de interromper o show ou não deixar a Banda subir ao palco enquanto o camarim não estiver pronto e montado, não tendo o CONTRATADO nenhum ônus ou multa caso esta situação ocorra. O CONTRATANTE DEVERÁ FORNECER AO CONTRATADO 10 CADEIRAS E 01 MESA PARA O CAMARIM.
O CONTRATADO isenta-se, por completo, de ressarcir por quaisquer danos causados pelo público presente no local do evento.

2.9 Torna-se, terminantemente proibido o acesso e/ou permanência de pessoas no palco que não estejam ligadas diretamente ao show, com exceção dos integrantes da comissão de formatura e pessoal credenciado do cerimonial.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA REMUNERAÇÃO

3.1 Como remuneração pelo(s) espetáculo(s)  previsto(s), o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO:

O Contratante se obriga a pagar ao Contratado a quantia supra de R$ 
Obs. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO DA SEGUINTE FORMA: 
CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO

4.1 O presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpretação judicial ou extrajudicial, no descumprimento de suas cláusulas, bem como na hipótese de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial do CONTRATANTE E/OU CONTRATADA, bem como do pedido de sua concordata ou falência.
4.2 Até 60 (sessenta) dias de antecedência da realização deste contrato, a parte que der motivo para cancelamento do show, pagará 50% (cinquenta por cento) do valor aqui estipulado para o serviço; e depois de 60 (sessenta) dias de antecedência da realização deste conrato, a parte que der motivo para o cancelamento do show , pagará 100% (cem por cento) do valor aqui estipulado para o serviço, salvo em caso de calamidade pública, luto oficial, decretado por autoridade competente, atraso de avião, enfermidade do artista devidamente comprovado por médico, acidentes pessoais, morte natural, acidentes de transporte, interrupções de energia por motivos externos ou outro fenômeno catastrófico de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES

5.1 O descumprimento de qualquer cláusula capaz de ensejar a rescisão deste contrato, implicará no pagamento do valor integral do(s) espetáculo(s) cancelado(s), e na perda de tudo quanto tenha pago antecipadamente por tal(is) apresentação(ões).

5.2 Facultam-se ao CONTRATADO E A CONTRATANTE, em caso de atraso de pagamento, e ou inexecução dos serviços ora contratados, a imediata emissão de duplicatas com ou sem aceite, para efeitos de cobrança executiva, valendo o presente contrato, de igual forma, como título executivo extrajudicial, que poderá instituir a execução juntamente com o título acima mencionado.

CLÁUSULA SEXTA: DOS NEGÓCIOS COM TERCEIROS
6.1 No caso de repasse do(s) espetáculo(s) para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE a manter todas as condições deste contrato, responsabilizando-se pelo total cumprimento, eximindo-se o CONTRATADO de pagar, receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos aspectos estipulados neste instrumento com outra pessoa além do representante do CONTRATANTE, conforme indicado no caput deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA : DA FORMAÇÃO DA BANDA

7.1 A formação da Banda Atômica será de 01 Cantor, 01 Cantora, 01 Baterista, 01 Baixista, 01 Guitarrista, 02 Dançarinas, 01 Dançarino e 10 Técnicos e Montadores no total de 18 pessoas que deverão ter seus nomes em uma lista passada previamente pela Banda Atômica para acesso ao evento

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO

8.1 Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte - Minas Gerais, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam em duas vias de igual forma e teor, para que produzam os mesmos efeitos, na presença das testemunhas abaixo, nomeadas qualificadas e assinadas.

Belo Horizonte,.
______________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________

THIAGO DE ARAÚJO BARBOSA

BANDA ATÔMICA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

________________________________________________________
CPF

________________________________________________________
CPF
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